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Decisão da Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas (CEGEM/PB) 

Reunião Ordinária Nº 89 

Decisão da CEGEM Nº 110/2019 

Referência Processo  nº  1110676/2019 

Interessado(a) MARIA  DO  SOCORRO  ESTEVAM  AZEVEDO - EIRELI - ME 

 

 

EMENTA: Aprova  DEFERIMENTO DO  PLEITO,  podendo ser procedido a 

Baixa do Registro da Empresa  neste Regional. 
 

 

DECISÃO 

 

 

A Decisão da Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas (CEGEM/PB) 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA (PB), reunida em sua Sessão Ordinária 

nº 89, apreciando o Processo nº 1110676/2019, que versa sobre solicitação da Baixa de Registro de 

Pessoa Jurídica junto a este Conselho por parte da Empresa MARIA  DO  SOCORRO  

ESTEVAM  AZEVEDO - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 23.715.612/0001-66, Crea-PB 

0003449793, e; considerando que a empresa MARIA DO SOCORRO ESTEVAM AZEVEDO - 

EIRELI - ME, solicitou a baixa do seu registro, alegando que sua Responsável Técnica, Técnica em 

Mineração INGRID GRACYELE DANTAS SIQUEIRA, migrou para o Conselho Federal             

dos Técnicos - CFT; considerando que a empresa está adimplente com o Crea/PB e que não existe 

nenhum auto de infração contra a mesma; considerando que não há nenhum impeditivo legal 

contrário à solicitação da empresa para que procesa a Baixa do Registro; considerando                      

que o assunto é fundamentado pela Lei 5.194/66, Lei 6839/80 e Resolução 336/89 do Confea. 

DECIDIU aprovar por unanimidade o DEFERIMENTO DO PLEITO, para que a empresa 

MARIA DO SOCORRO ESTEVAM AZEVEDO - EIRELI – ME, tenha seu registro baixado junto 

ao Crea/PB. Deverá a empresa ser comunicada que, em caso de retorne suas atividades na área de 

Engenharia, a mesma deverá proceder com um novo Registro junto ao Crea/PB. Coordenou a 

sessão o Senhor Eng.º de Minas/Seg. do Trabalho Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves 

(ASSEM/PB), estiveram presentes os Senhores Conselheiros: José César Albuquerque Costa 

(UFCG) e Luiz Albuquerque Farias Júnior (ASSEM/PB). 
.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

João Pessoa/PB, 21 de outubro de 2019. 

 

 

 

Eng.º de Minas/Seg. do Trabalho Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves 

Coordenador da CEGEM – Crea/PB 

(Documento assinado eletronicamente) 

 


